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ACT Promoção da Saúde



PREVENÇÃO 360



Dispõe sobre a comercialização, propaganda, 
publicidade e promoção comercial de alimentos e 

bebidas ultraprocessados e uso de frituras e gordura 
trans em escolas públicas e privadas, em âmbito 

nacional



Ultraprocessados 
Um Problema de Saúde Pública



Alinhamento com os Instrumentos existentes 
sobre a Promoção da Alimentação Saudável



Impacto na Saúde Pública



Lei nº 
19.455/2025

Lei nº 
7.828/2023 Lei nº 3.791/2023

Leis Estaduais e Municipais

Potencial de impacto com a Lei Nacional : 46 milhões de alunos



Equalizar os Ambientes Alimentares das 
Escolas Públicas e Privadas

Mesmo com PNAE, 21,6% de cantinas são 
encontradas nas escolas públicas 

~90% de  presença de cantinas, nas escolas particulares e espaço 
para novos meios de comercialização como as máquinas de auto 
serviço 



7 a cada 10 brasileiros apoiam a 
proibição da venda de ultraprocessados nas 

escolas

MITO: A Responsabilidade da Alimentação é 
apenas da Família, Excesso de regulação e  
Estado Intervencionista 



MITO: Não Focar no Público Adolescente

• 27% das calorias diárias dos adolescentes 
vêm de ultraprocessados

• 1 em cada 3 jovens apresenta excesso de 
peso

• A obesidade já atinge até 14% dos jovens, 
com casos graves chegando a 5%.

• diagnósticos de hipertensão subiram 12% em 
apenas dois anos

• 95% das hospitalizações por obesidade na 
juventude concentram-se entre os 15 e 19 
anos, custando US$ 2,57 milhões ao SUS. No 
total, a obesidade custa ao sistema R$ 3,5 
bilhões anuais

Pense, 2019 , Nilson et al., 2025; SISVAN, 2025)



MITO: Regulação fere Liberdade de Escolha

Ultraprocessados mais 
acessíveis, mais baratos e com 

mais propaganda

https://actbr.org.br/wp-content/uploads/2024/12/CAEB-CANTINA.pdf

Uma escolha perfeita 

• Informação clara e 
compreensível sobre riscos e 
consequências;

• Ausência de manipulação 
excessiva;

• Ambiente em que todas as 
opções estejam disponíveis 
em condições minimamente 
equivalente

https://actbr.org.br/wp-content/uploads/2024/12/CAEB-CANTINA.pdf


MITO: Perda de Lucratividade

Cantinas escolares saudáveis não 
apenas são viáveis — elas podem ser 
mais lucrativas do que modelos 
baseados em ultraprocessados

Alimentação Saudável impulsiona novos 
Mercados, Descentraliza, gera mais empregos
Valorização da Cultura Local
Promoção de Circuitos Curtos
A Inflação de Alimentos no Brasil: um fenômeno estrutural, específico e sistêmico - ACThttps://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/37880618/

Guia-Pratico-para-uma-Cantina-Saudavel-II_-

Instituto-Desiderata.pdf

MITO: Perda da Liberdade 
Econômica

https://actbr.org.br/biblioteca/a-inflacao-de-alimentos-no-brasil-um-fenomeno-estrutural-especifico-e-sistemico/?utm_source=site_act&utm_medium=banner&utm_campaign=inflacao_alimentos
https://desiderata.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2025/12/Guia-Pratico-para-uma-Cantina-Saudavel-II_-Instituto-Desiderata.pdf
https://desiderata.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2025/12/Guia-Pratico-para-uma-Cantina-Saudavel-II_-Instituto-Desiderata.pdf




Qual o Legado Senadoras e Senadores 
para as Famílias?

A escola como fator de risco ou 
afirmada como espaço de proteção para 

as crianças e adolescentes ?



Daniela Guedes
daniela.guedes@actbr.org.br

www.actbr.org.br

Muito obrigada!

mailto:Daniela.guedes@actbr.org.br
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